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TEOR
atenção básica a entidades e municipios conveniados

Funcional / Programática

OR

Programa/Ação/Produto/Meta

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

ENCARGOS GERAIS

UO FN SFN PG NPA GD FR
VALORES EM R$ 1,00

DOTAÇÃO REMANEJAMENTO +/-

JUSTIFICATIVA
A presente emenda visa ampliar recursos financeiros aos municipios entidades sociais e organizações
sociais para atender pessoas

Serviço de Suporte e Conferência
Esta proposição contém
_________   assinaturas

.............................................................

EMENDA Nº
AO PROJETO DE LEI

10079

1

2

3

Serviço de Processo Legislativo
Publicado no "DIÁRIO OFICIAL"

De:                                                    

FL Nº ___________

RGL

Sala das Sessões em ......../......../..........

AUTOR(ES): DEPUTADO(A) RICARDO MONTORO - PSDB

ASSINATURA ___________________________________________________________

Código: 11934  11/11/2010 13:55:45

Nº 0711/2010

04808/2010

Produto: MUNICÍPIOS E ENTIDADES CONVENIADAS (unidade) 645

Produto: MUNICÍPIOS E ENTIDADES CONVENIADAS (unidade) 645

Produto:  () 

ATENÇÃO BÁSICA

ATENÇÃO ESPECIAL

PAGAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS DO ESTADO

ATENÇÃO : Esta emenda só tem validade após sua protocolização no relógio do Plenário .

JUNTE-SE

BARROS MUNHOZ


